DECRETO LEGISLATIVO   Nº  723/98

De   21  de  setembro   de  1998.         

Revoga os Decretos Legislativos nºs 714, 715, 716, 717, 718, 719, 720, 721 e 722/98, de 08 de setembro de 1998 e dá outras providências.


Ver. ANTÔNIO DE PÁDUA C. DO NASCIMENTO, Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel das Missões- RS.



FAÇO SABER, em cumprimento ao que determina a Lei Orgânica do município de São Miguel das Missões, que o Poder legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte

DERETO LEGISLATIVO



Art. 1º - Ficam revogados os Decretos Legislativos nºs 714, 715, 716, 717, 718, 719, 720, 721 e 722/98, de 08 de setembro de 1998, que concediam o aforamento dos lotes nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, da quadra nº 86, sito à rua São Borja, na cidade de São Miguel das Missões, neste município , às seguintes pessoas: Valdenir Machado Moreira, Veronice Machado da Silva, João Batista França Leal, João Adalberto de Oliveira Leite, Adilcio Moreira Jardim, Jorge Alberto da Silva Freitag, Belarmino Moreira da Roza, Juventino Antunes de Moraes e Geni Machado de Lima, respectivamente.



Art. 2º - A presente revogação é decretada a pedido do Poder Executivo, tendo em vista a não possuir autorização legislativa  para alienação de lotes da quadra nº 86.



Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.



REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.



GABINETE DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, em 21 de setembro de 1998.




Ver. ANTÔNIO DE PÁDUA C. DO NASCIMENTO






Presidente em Exercício 

